
        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
      CÂMARA DE VEREADORES DE MONTENEGRO 

 

  “Montenegro Cidade das Artes 
   Capital do Tanino e da Citricultura” 

 
    Rua Cel. Álvaro de Moraes, 1.515 – Montenegro/RS – CEP 95780-000 - Fone/Fax: (51) 3632-3303 

E-mail: camara@camaramontenegro.rs.gov.br – site: www.montenegro.rs.leg.br 
 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 004/2020 
Processo n.º: 014 – PE 03/2020 
Assunto: Crédito Especial 
  

P A R E C E R 
 
O Projeto de Lei n.º 03/2020, de iniciativa do Prefeito Municipal, inclui no 

Anexo I – Metas e Prioridades, do PPA 2018-2021, Lei n.º 6.398, de 02 de agosto de 
2017, e no Anexo III – Metas e Prioridades, da LDO 2020, Lei n.º 6.639, de 23 de 
outubro de 2019, no programa 0169 – incentivos visando à sustentabilidade, a ação 
“Qualificação da Infraestrutura Produtiva Assentamento/RS”, na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural, e abre crédito especial no valor de R$ 69.235,95 (sessenta e 
nove mil duzentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos). 

A mensagem justificativa informa que a ação proposta, bem como a 
abertura do crédito, tem por objetivo incentivar a agricultura familiar, beneficiando 
diretamente os trabalhadores rurais do “Assentamento Vinte e Dois de Novembro”, 
localizado no Morro Montenegro. Ressalta que o recurso financeiro proveniente de 
repasse do Estado, relativo ao Convênio – FPE 1452/2018, com contrapartida municipal 
de 19.235,95 (dezenove mil duzentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos), 
será utilizado para a aquisição de fertilizantes, rações, corretivos do solo, e outros 
insumos, haja vista que os assentados são produtores de baixa renda, e encontram 
dificuldades para obter financiamento junto às instituições bancárias. Por fim, informa 
que o processo licitatório realizado no ano passado – quando houve a primeira abertura 
do crédito – resultou deserto, havendo necessidade, portanto, de autorização legislativa 
para nova previsão orçamentária. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 18 de fevereiro de 2020.  

 
 
 
 

Ver. Juarez Vieira da Silva – PTB 
1º Secretário 

 
 
 

Ver. Neri de Mello Pena (Cabelo) – PTB 
Presidente 

 
 

Ver. Felipe Kinn da Silva 
MDB 

 

Ver. Talis Ferreira 
PL 
 
 
 

Ver.ª Maristela Josiane Paz 
PSB 

ALS 


